
ESTADO DA PÀRÀÍBÀ
PREFEITURJA MUNICIPAT DE ASSUNÇÃO
SETOR DE coNTRÀTAÇÃO

Aá!íiiüfao
pREGÃo rr,nrnôurco N" oooo'7/2024
PROCESSC ADT1INISTRATIVO N" OlL / 2A2A

CoNTRÀTO N" : 00053,/2 O2A-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRÀM A PREFEITURÀ
MUN]CIPAL DE ASSUNÇAO E D_X INDUSTRIA, COMERCIO,
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, PARA FORNEC]MENTO
CONFORME DISCRTMINADO NESTE ]NSTRUMENTO NA FORMA
ABA]XO:

PeIo presente instrumento de contrato, de um fado Prefeitura Municipal de AssunÇão - Rua
Tereza Bafduino da Nóbrega, S/N - Centro - AssunÇão - PB, CNPJ n" 01.612.635/A00L-A2, neste
ato representada pelo Prefeito Loiz Waldvogel de Oliveira Santos, Brasilej-ro, Casado,
residente e domicilj-ado na Rua Tereza Balduino da Nobrega, 214 - Centro - AssunÇão - PB, CPF
no 236.802.6L4-20, Carteira de fdentidade no 525.231 SSP, Pelo Fundo Municipal de Saúde de
Assunçào CNPJ: 11.383 .l4B/0A07-31 a Secretaria de Saúde Sra. Vanuza Maria de ofiveira
Carvalho, Brasileira, Casada, Euncionária PúbIica, residente e domiciliada na Rua Tereza
Balduino da Nóbrega, sn - Centro - AssunÇão - PB, CPF no 108.21L.844-68t Carteira de
Identidade n" 1398536 SSP PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado D-X
INDUSTRIA, COMERClO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - R CO]MBRA, 7'702 _ VILA ELISA - RIBEIRÀO
PRETO - SP, CNPJ n" 02.228.938/0001-99, doravante simpLesmente CONTRATADOf decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qua.l se regerá pelas cláusufas e condi-ções
seguintes:

CIÁUSULÀ PRIMEIFTA - DoS FTINDÀIíENToS:
Este contrato decorre da J-icitação modafldade Pregão EIetrônico n' A0AOl /2024, processada nos
termos da Lei Eederal no 14.133, de 1" de Abríl de 2A2L; Lei Complementar no I23, de l4 de
Dezembro de 2006; Decreto Municipal n" 05, de 12 de Jane.iro de 2024; e legisiação pertinente,
consideradas as alteraÇôes posteriores das referldas normas, às quais os contratantes estão
sujeitos como também às cl-áusufas deste contrato.

CLÁUSUIÀ SEGT'NDÀ - DO OBiIETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n" PE 000A1/2024-04, de 27 de
Fevereiro de 2024l tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO PARCELADO DE

MATERIAL ODONTOLÓGICO DESTINADO A ATENDER A DEMANDA DAS UBS I E II, ATRAVES SECRE'IARIA I]E
SAUDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASSUNÇÃO, EM SUAS AÇÕES PÚBL]CAS, CONFCRME TERIUO DE

REEERENCIA,

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condj-ções expressas neste
i-nstrumento, proposta apresentada, especificaÇões técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Eletrônico n" 00001/2024 e instruções do Contratante, documentos
esses que fj-cam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será real:-zado na forma parcelada,

cLÁusul.À TERcErRja - Do vALoR E pREÇos:

O vafor total deste contrato, a base do preço propostof é de R$ f.160,00 (UM MIL E CENTO E

SESSENTA REAIS) .
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DISCRIMINÀÇÀO
Claneta de alLa roLaÇào Unid.
Micro motor Unid.

MARCÀ I'NID. QUÀNT. P.UNTTARIO P. TOTÀL

PR??PRIÀ/PR??PRIO UND 4 I90,00 r-60,00
FR??PRIA/PR??PRIO UND 2 2OO,AA 4OO.OO

loea]: 1.160,00

CLÁUSUI.A QUÀRTA - DO RE]ÀJUSTÀI{ENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE:
Os preÇos contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
Dentro do prazo de vigência da contrataÇào e mediante solicitação do Contratado, os preÇos
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variaçào verificada
no lPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, excl-usivamente para
as obrigações j-niciadas e concfuidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contaCo a partir
dos efeitos financeiros do úItimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaçào do indice de rea j ustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferenca
correspondente tão J-ogo se; a divulgado o indice definitivo . Fica o Contratado obrigado a

apresentar memór.ia de cá1cu1o referente ao reajustamento de preços do va.Ior remanescente,
sempre que este ocorrer,
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrJ-gatoriamente, o definitrvo.



Caso o lndi.ce estabelecj-do para reajustamento venha a ser exti-nto ou de qualquer forma não
possa mais ser utiJ-izado, será adotado, enr. substítuição, o que vier a ser determinado pela
l-egislaçào então em vigor.
Na ausência de prevj-sào legaI quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice
oficiaJ-, para reajustamento do preço do vafor remanescente/ por meio de termo aditivo.
O registro da variação do val-or contratual para fazer face ao reajuste de preÇos poderá ser
reaLizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedj-do de restabel-ecimento do equilibri-o econômico-financeiro, quando
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaÇão comprobatória
do fato imprevisivel ou previsivel- de consequência incafculáve1, observadas as disposições dos
Àrts. 124 a 136, da Lei L4.L33/27.

cl,Áusur.A eurNTÀ - DÀ DorÀÇÃo:
As despesas correrào por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Unidade Gestora: 02.080-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SÀUDE;
Classificação de despesa: 02080.70.i.22.0500.2023 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DÀ SECRETARIA;
Elemento: 3.3. 90.30.00.02 MÀTERIAL MEDICO HOSP.,/ONDONT. E LABORATORIAL;
Eonte de recurso: 500 Recursos não Vj-ncul-ados de Impostos
CJ-assificação: 02080.70.722.0500.2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS;
E.l-emento: 3.3. 90.30.00.02 MATERIAL MEDICO HOSP. /ONDONT. E LABORATORIAL.
Fonte de recurso: 600 Transf. Fundo a Fundo Rec, SUS prov. Gov. Federaf - B.Ioco Manut. AÇões e
Serv. Públ-icos de Saúde.

CLÁUSULA sExTÀ - Do PAGÀMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedj-mentos
adotados peJ-o Contratante, bem como as disposiçôes dos Arts. L4L a 146 da Ler, 74.133/2L; da
seguinte maneira: Em até 30 dias após o recebimento dos produtos, aceitaçào da nota fiscal,
empenho, mediante a apresentaÇào das certidôes fiscais e relatorio emitido pelo setor de
compras do Municipio.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRÀzo E DÀ vIGÊNcIÀ:
O prazo máximo de entrega do obleto ora contratado, que admite prorrogaçào nas condiçÕes e
hipóteses previstas na Lei 14.133/27, está abaixo indicado e será considerado da emissão do
Pedido de Compra:
a - Entrega: 8 (oito) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos
Arts. 105 a 114, da Lel 14.733/2L, especialmente as disposiÇÕes do Art. lA'7, por tratar-se a
presente contrataÇão, de fornecimento continuo.

cúusur.A orrÀvÀ - DÀs oBRrcAçÕEs Do coNTRiarANrE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente real-izado, de acordo com as
respecti-vas c.l,áusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fief fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de
produto fornecido, exercendo a maj,s ampla e completa fiscalização, o que não exime o
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscaf deste contrato, conforme
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente
para coordenar as atividades relaci-onadas à fiscalização e acompanhar e fi-scalizar a sua
execuÇão, respectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsidio da
fiscalizaçào com informações pertinentes a essa atribuiÇão;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a
723 da Lei 14.133/2L.

cLÁusUI.A NoNÀ - DÀs oBRIGÀÇÔES Do CoNTR;ATÀDo:
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de quafidade estabelecidos para o ramo de ativldade
relacjonada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipufados;
b - Responsabifizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumj-dos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do
contrato/ que o represente integra.Imente em todos os seus atosi
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

escf arecimentos solicitados ;
e - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato, não excl-uindo ou reduzindo essa
responsabili-dade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorizaÇão expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vJ-gência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaÇão e qualificação exigidas no respectivo processo licitatorio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em l-ej- para pessoa com deficiência, para reablli-tado
da Previdência SociaL ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

.,N



normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato/ e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçâo dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposrções dos ArLs. 115 a
t23 da Lei l-4.133/2I;
I - o objeto da presente licltação será requisitado de fo.rma parcelada, conforme a demanda e
as entregas deverão obedecer aos seguintes critérios: l o Setor de Compras emitirá, mediante
as necessidades, os Pedidos de Compra, contendo as quantidades, Iocal da êntrega e as
condiçÕes de instalação, devendo a empresa fornecedora promover a medição do espaço/área para
definir o tamanho do objeto.2. Constatada qualquer irregularidade na entrega dos produtos, a
empresa contratada, obrigar-se-á a trocá-fos imediatamente, sob pena de sujeitar-se a
aplicação das multas ou rescisão nos termos legais.3. A empresa fornecedora obrrga-se e
entregar qualquer que seja a quantidade dos produtos dos preços ofertados, não sendo admitido
o acúmuIo de pedidos para entrega posterior. 4. Na impossibilidade de se examinar
detalhadamente os produtos no momento da entrega, estes senão recebidos provisoriamente em até
5 (cj-nco) dias úteis da data do feito, cuja comprovação dar-se-á através de aposiçào de
carimbo próprio em qualquer espaÇo da nota fiscal. 5. Na hipótese de confirmação de defeitos
ou divergências quanto às características dos produtos contratados, será concedido o prazo de
5 (cinco) dias corridos para a sua substituição, vedada a aplicaçào de qualquer penalidade
durante esse periodo, 6. Caso seja constatada diferenÇa a menor de quantidades, o prazo máximo
para a complementaÇão será de 5 (cinco) dias, com inicio a partir da notificação.7. As
entregas deverão ocorrer em dias corridos, contados a partir do recebimento do Pedido de
Compra. Correndo por conta da empresa contratada todas as despesas de transportef embalagem,
tributos/ encargos trabalhistas e previdencrárros decorrentes.

cLÁusul,À DÉcrMA - DÀ ÀLTERAÇÀo e exrrrçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilaterafmente pefo ContraLante
ou por acordo entre as partesr nos casos e condiçôes previstas nos Arts. 124 a 136 e sua
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contÍaditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lej- 14.L33/21.
Nas alteraçÕes unifaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art,124, da Leí 74.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, acrescimos ou
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo fimite fixado no Art.125, do mesmo
diploma 1egal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acrésclmo ou supressão poderá
exceder o Iimite estabeleci-do, salvo as supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os
conLratantes .

cLÁusULÀ DÉCIMÀ PRIi{EIRÀ - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contrataÇão e observadas as condiçÕes de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os proced.imentos e condiçÕes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerào,
conforrne o caso/ às disposiçÕes do Art. 140, da Lei f4.133/21.

cTÁUsUIÀ DÉCIMÀ SEGUNDÀ - DÀS PENAIIDÀDEST
O ficitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no
prazo 1ega1 do interessado, pelas i-nfrações previstas no Art. f55, da Lei 14.733/21 e serão
aplicadas, na forma, concliçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesr,.o diploma legal-, as seguintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivamente pela
lnfração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se
justificar a rmposição de penalidade mais grave; b multa de mora de 0,5% (zero virgufa cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contratof por día de atraso injustificado na execução do
objeto da contrataÇão,' c - multa de l0% (dez por cento) sobre o vafor do contrato por qualquer
das infraçÕes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de fic:-tar e
contatar no âmbito da Adminlstração Publica direta e rndireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas lnfr:ações
administrativas previstas nos incisos II, IfI, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155,
quando não se justificar a imposiçào de penalidade mais grave; e - decfaração de inidoneidade
para licitar ou contratar no âmbito da Administração PúbIica direta e indrreta de todos os
entes federativos, pelo prazo de clnco anos, aplicada ao responsáveI pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem
como pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos II, III, IV, Vr VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançào referida no
§ 4" do referido Art. L56; f - apflcaÇão cumulada de outras sanÇÕes prev.istas na Lel
14.733/2L.
Se o valor da mufta ou j-ndenização devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a

comunlcação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a

que o Contratado vler a fazer: jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judiciaLmente,

cl,Áusu].À DÉcrMA TERCETRA - DÀ coMpENsÀÇÃo EINÃNCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o

Contratado nãc tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devj-da desde a data fimite fixada para o pagamento até a data correspondente ao
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagament-o
serão calculados com utillzação da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM: encargos
moratórios; N : número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetrvo
pagamento; VP : valor da parcela a ser paga; e I : índice de compensação financeira, asstm



apurado: I: (TX + 100) + 365, sendo TX: percentual do IPCA-IBGE acumul-ado nos úItimos doze
mesês our na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federaf que o substitua, Na
hipótese do referido índice estabefecido para a compensaÇão financeira venha a ser extinto ou
de qual-quer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinado pela leqislação então em vrgor.

CLÁUSULA DÉCIMÀ QUÀRTÀ - DÀs oBRIGÀÇÕns penTTNpNTEs À LGPD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.109, de 14 de Agosto de 2018, que e a
Lei Geraf de Proteção de Dados Pessoals LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham
acesso em razào deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitaçào expressa,
b - Os dados obtidos somente poderão ser util-izados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6", da Lei 13.109/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipoteses
permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiÇão do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,
sobre os deveres, requisitos e responsabifidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos o-s contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,
f - O Contratado deverá exj.grr de suboperadores e subcontratados o cumprirnento dos deveres da
presente c1áusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumpri-mento desta cláusula, devendo
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogáve1 mediante
justificativa, quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
incfusive quanto a eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art, 15, é dever do Contratado eliminá-1os,
com exceÇào das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.109/18, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovaçào do cumprimento de obrigaçôes
legais ou contratuai-s e somente enquanto não prescritas essas obrigaçôes.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vrrtua.l
controfado, com registro individual rastreável- de tratamentos rea.I.izados, conforrne Art, 3-7, da
Lei L3.109/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilizaçào, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. os referidos bancos de
dados devem ser desenvolvidos em lormato interoperável, a fim de garantir a reutil-izaÇão
desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a aJ,teraÇões nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade compeLente, em especial a Autoridade
Nacional- de ProteÇão de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendaÇÕes, editadas
na forma da LGPD.

cLÁUsUIÀ DÉCIMA QUINTÀ - Do SoRo:
Para dj-rimir as questões decorrentes deste contrato, as part-es elegem o Foro da Comarca de
Taperoa.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o
assinado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

jlL 86e. Zê1 -it

lai\'Õat,. i lz{ *C.{

presente contrato

As sun

PELO CONTRATANTE

em 2 (duas) vias, o qual vai

PB, 12 de Março de 2024

LUIZ h]ÀL
Pre f ei r-o
236 .802 .

IVEIRA SANTOS

lve.L ra lho

6t 4*

108.211.844-68

Van u za
Secretár

PELO CONTRATADO

CLAUDIA
SPERGE:1 755302983'l

A!r,nàdo de ío,ma d,grtõl poÍ CLAUDIA
5PEFGErl755l0298ll
D.do5 202401 ll r8:0041 0100

D-X INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTÀCÀO E

EXPORTACÀO LTDÀ
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